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Ata da Reunião Ordinária nº 04/2019

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Arlei Tomazoni, Ido Rhoden e Marli Franke. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 96/19 – Autoriza a proceder na contratação emergencial de 01 (um) advogado autárquico, para atuar junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos; projeto de lei nº 17/19 – Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.337, de 20 de março de 2018, aumentando o número de vagas para contratação emergencial de professores de 15 para até 25 profissionais; projeto de lei nº 18/19 – Autoriza a contratação emergencial de cinco profissionais oficineiros para atuarem no Complexo Municipal de Ensino Fundamental Integral Professor José Luiz Rhoden, nas áreas de informática educativa, taekwondo, dança, expressão corporal e teatro, esportes, lazer e ginástica. projeto de lei nº 19/19 – Revoga a Lei Municipal nº 4.961, de 8 de julho de 2014, a qual autorizou o Poder Executivo a firmar termo de concessão de uso do pavilhão, localizado na FEICAP, à Associação Melhor Idade de Três Passos - AMEI, tendo em vista que a entidade não tem mais interesse em fazer uso do imóvel; projeto de lei nº 20/19 – Autoriza a proceder na contratação emergencial de um oficial previdenciário, para atuar junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos, em uma carga horária de 188 horas mensais, pelo período de um ano, podendo ser renovado por igual período; projeto de lei nº 21/19 – Autoriza a proceder na contratação emergencial de cinco operários, para atuarem junto à Secretaria Municipal de Obras e Viação. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na sessão ordinária do dia 25 de março de 2019, a Presidente, vereadora Marli Franke, designou-se como relatora para o projeto de lei nº 17/19, o vereador Ido Rhoden para os projetos de leis nºs 18/19 e 21/19, e o vereador Arlei Tomazoni como relator para o projeto de lei nº 20/19. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 96/19 – Este projeto está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto a ofício encaminhado pelas Comissões Permanentes desta Casa, se haverá atendimento ao que foi solicitado pelo Instituto de Previdência quanto à criação do plano de cargos do IPSTP. Também foi informado ao Executivo que o IPSTP está realizando processo licitatório para contratação de serviços advocatícios; projeto de lei nº 17/19 – Após a explanação realizada pelo Secretário da Educação, a relatora Marli Franke, condicionou a viabilidade jurídica do presente projeto ao recebimento da documentação comprovando que a ausência de professores é relativa as licença-saúde, licença-maternidade e aos que se afastaram temporariamente para exercer funções administrativas, com a finalidade de se comprovar a necessidade de excepcional interesse público, alinhada com a temporariedade, bem como para demonstrar que não se está ferindo o interesse subjetivo à nomeação de eventual candidato aprovado em concurso público ainda em vigência, sendo seguida pelos demais membros da Comissão; projeto de lei nº 18/19 – O relator Ido Rhoden proferiu voto favorável e foi seguido em seu voto pelos demais membros; projeto de lei nº 20/19 – A presidente Marli Franke esclareceu que este projeto fica em análise ainda nas Comissões e será incluído na pauta da próxima reunião; projeto de lei nº 21/19 – O relator Ido Rhoden proferiu voto favorável e foi seguido em seu voto pelos demais membros. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 17/19, 18/19, 19/19 e 21/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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